
IGLJÂTU
FtloGiÀ!i!Â Pl{flEltO
ÀMl6O DÀCnlÁN(À

Secretaria
da Educaçáo

ATA DE REGTSTRO DE PREç0S N'. 24.0í/2025-PMl/DIVERSAS
.*"

qFL 68E
A PreÍeitura de lguatu-Ce, por intermedio da Secretaria de Educaçã0, pessoa juÍídica de di p$!§P
com sede na Rua Quinze de Novembro, no. 606, Cenko, 63.500-011, inscrita no C iMF sob o nõl-

o
!

14.790.82210001-28, neste ato, repÍesentada pela senhora Natália Bastos Ferreira Tava Secretária de

Educaçã0, inscrita no CPF/MF sob o n". 649.617.883-68, daqui por diante denominada "óncÃo
GERENCIADOR DA ATA" e, do outro lado, a empresa S J DA SILVA, com sede na Av. Sabino Antun

N0: 40, Galpáo 05, Baino: Cohabs, lguatu-CE, inscrita no CNPJ/|\,4F sob o n0.28.384.999/000'1-39, neste ato,

representada pelo senhor Sebastiáo José da Silva, Empresário lndividual, inscrito no CPF/MF sob o no.

716.486.583-34, daqui por diante denominada de'FORNECEDOR BENEFICÉR|O DA ATA', considerando o
julgamento da licitaçáo na modahdade de pregã0, na forma eletrônica, tombada sob o n", PREGÃO ELETRÔNICO
No. PE/SRP-2025.09.05,01-PMUDIVERSAS, para registro de preços, RES0LVEM regiskar os preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições prevrstas no edital do pregáo supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no. 14 133, de 0110412021 e suas alterações, que institui e regulamenta no âmbito das
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da Uniã0, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios a licitaÉo, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns, prevista no art. 60, inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal n0. 018, de

3110312023, que regulamenta a Lei no. 14,133, de 0110412021, que dispõe sobre licitaçôes e contratos
administrativos, no âmbito do municipio de lguatu/CE e dá outras providências; pela lnstrução Normativa

SEGES/ME n' 73, de 30/09/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por'menor preço" ou
"maior desconto", na forma elekônica, para a conkataçáo de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional; pelo Decreto no. 1 1 .462, de 3110312023, que regulamenta os art.
82 a art. 86 da Lei no. 14.'1 33, de 01 10412021, paa dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação
de bens e serviços no âmbito da Administração Pública Federal, onde, considerando ausência de regulamentação
própria do municipio acerca do tema, serâo aplicados os regulamentos editados pela União indicados acima,
conforme autorização legal constante no art, 187, caput, da Lei n0. 14.133, de 0110412021 e, ainda, em
conformidade com as dispostÉes a seguir:

1 . DO ÓRGÃo GERENCIADoR E Dos ÓRGÃoS PARICPANTES

1.1 - 0 órgão responsável pela mnduÉo do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregã0, será a Prefeitura de lguatu-Ce, através da
Secretaria Municipal da Educação, conforme competência estabelecida pêlo inciso lX do art. 70 do Decreto n0.

11 .462, de 3110312023;

1.2 - Serão participantes os seguintes órgáos:
1 .2.1 - Secretaria iíunicipal de Govemo
1.2.2 - Secretaria l\rlunicipal de Fazenda
1.2.3 - Secretaria lvlunicipal de Gabinete
1.2.4 - Secretaria Municipal da Saúde
1.2.5 - Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania
1.2.6 - Secretaria l\,lunicipal de Desenvolvimento Urbano
'1.2.7 - Secretaria l\rlunicipal de Desenvolvimento Agrário
1,2.8 - Secretaria do Esporte e Juventude
1.2.9 - Procuradoria Geral do Município
1.2.10 - Secretaria da Segurança Pública l\,lunicipal
1.2.1 1 - Secretaria l\Iunicipal da lnfraestrutura
1.2.12 - Secretaria de Cultura e Turismo
1.2.13 - Secretaria de Direitos da Pessoa Com DeÍiciência
1 .2.'14 - Secretaria Municipal de Proteçáo Animal
í,2.15 - Controladoria e Ouvidoria Geral do lVunicípio
1 .2.16 - Secretaria do Trânsito e Transporte do MunicÍpio
1,2.17 - Secretaria de l\4eio Ambiente
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2 - DO OBJETO
2,1. A ata tem por obj
reforma e recuperaçã
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B rcâ I
eto o Registro de Preços para con e empresa e alizada para serviços de
o de mobiliário, para atender as n dades das dive nidades adminrstrativas

3 - DAS ESPECTFTCAçÔES, OUANT|TATTVoS E REGTSTRO DOS pREçOS DOS TTENS

3.1. 0s preços registrados, as especificaçôes do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sâo as
que seguem, conforme planilha abaixo:

R$ 21 735.00

GRUPO DE ITENS 02
(Ampla Participaçáo)

=E EsPEcrFrcaçÃo UNIDÀOE OUANT
VAIOR

UNIÍARIO
VALORTOTAL

sERVIÇO DE REPARO, RECUPEFÁÇAO E ADAPTAÇÃO DE I\,I!ESA DO PROFESSoR
coM TAMPO EM MADEIRA col\/ REVESTIMENTo coM FÔRMIcA E ESTRUTURA DE

FERRO,

SERV 200 R$ 150,00 R$ 30 000,00

GRUPO DE ITENS 01

(Ampla Partlcipação)

z
E ESPECIFICAçÃO UNIDADE OUANÍ

VALOR
UNtTÁRIO

VALOR
ÍOÍAL

SERVIÇO OE REPARo, RECUPEFáÇAO E ADAPTAÇÁO DE BIRÔS 1 GAVETA DE

TVADE|RA coM REVESTTMENTo EM FôRMrcA E ESTRUÍURA DE FERRo MEDTNDo

1,20 X 80 X 75, COM TROCA OE FECHADURA
SERV 402 R$ 125,00 RS 50 250 00

SERV]ÇO DE REPARo. REcUPERqÇÃo E AoAPTAÇÃo DE BIRÔS 2 GAvEÍAs DE

|\4ADETRA coM REVESTTMENTo EM FóRÀ/ cA E ESTRUTURA DE FERRo MEDTNDo

1,20 X 80 X i5 COfuI TROCA DE FECHADURA

SERV 391 R§ 140,00 R$ 54 740,00

sERVrÇo DE REpARo, RECUPERAÇÁo E ÂoAprAÇÂo DE BrRôs EM L coM 2

GAVETAS DE I\TADE]RA coÀ,1 REVESTTMENTo EM FôRMtcA E ESTRUTURA DE

FERRO, COM TROCA DE FECIIADURA
SERV 136 RS 145 00 R$ 19 720,00

sERvrÇo DE REpARo, REcUpERAÇÃo E ADAPTAçÃo DE MESA DE REUNrÂo
REOONDA EM MADEIRA COM REVESTIMENTO EM FÔRMICA E ESTRUTURA DE

FERRO MEDINOO APROXIMADAMENTE 90 CM X 75

SERV 241 R5 105 m

sÊRvrÇo DE REpARo, REcUpERAÇÂo E AoApTAÇÁo DE [4EsA DE REUNÁo E[4

À,4AOEIRA coM REVESTIMENTo EI\,4 FÔRI4ICA E ESTRUTURA DE FERRo I\4EOINDo

APROXI\4ADAMENTE 200 Ct\,4 X 80 CM X 75 Ci/
SERV 220 R$ 153,00 R$ 33 660 00

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇAO E ADAPTAÇÃO OE BANCOS DE À,IAOEIRA

COM II4EDLOAS APROXIMAOAS DE 3 OO X O,9O X O,8O CM E ESTRUTURA OE FERRO
220 R$ 158,00 R$ 34 760 00

SERVIÇO OE REPARO, RECUPERAÇÁO E AOAPTAÇÃO OE GUICIIÊS DE

ATENDIMENTO AO PUBI.ICO, DE |IIADEIRA, COM REVESTIMENTO EM MDF,

ESTRUTURA METALICA, GAVETAS E CPU

SERV R$ 397 00 R5 87 340.00

SERVIÇO DE REPARO RECUPERAÇÀo E ADAPTAÇÃO DE ARI,IARIO DE ESCRITORIO

EI\,4I.iADEIRA RESVETIDO EM FORI\4ICA, COií TROCA DE PEÇAS E FERRAGENS,
SERV 156 R$ 154,01 R$ 24025,56

SERVIÇO DE REPARo, REoUPEÇÁO E ADAPTAÇÃo OE cADEIRA coM ASSENTO E

ENCOSTO EfuI POL PROPILENO, EASE EI\4 FERRO 4 PERNAS TIPO PALITO, COM

SERVIÇO DE SOLDA E TROCA DE PEÇAS

SERV 660 R$ 174,00 R$ 114 840,00

SERVIÇO OE REPARO. RECUPEÇAO E ADAPTAÇÃO DE CADEIRA ESTOFADA, BASE

EM FERRO 4 PERNAS T]PO PALITO, COM SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLDA E TROCA

OE PEÇAS

SERV 80i R$ 195,00 R§ 156 000,00

sERvrÇo DE REpARo, RECUPEÇÀo E ADAPTAÇÃo DE CADETRA EM
potlpRoprtENo, col\4 BASE G|RATóR|A, coM sERVtÇo DE soLDA E TRocÀ DE

PEÇAS

SERV 600 R$ 155,00 R$ 93 000,00

sERVtÇo DE REpARo, REcupEÇÃo E ADAPTAÇÂo DE CADE|RA ESToFADA coM
EASE GIRATORLA, COM SERV]ÇO DE ESTOFADO SOLDA, E TROCA OE PEÇAS

SERV 600 R$ 202 00 R$ 121 200 00

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÁO E ADAPTAÇÁO OE CADEIRA TIPO LONGARINA

ESTOFADA 3 LUGARES, COM BASE EM ESÍRUTURA METALICA, COIV SERVIÇO DE

ESTOFADO, SOTDA E TROCA DE PEÇAS

SERV 381 R$ 207 00 RS 78 867,00

SERVIÇO OE REPARO, RECUPEÇAO E ADAPTAÇÃo DE CADEIRA TIPo LONGARINA

ESTOFADA 4 LUGARES, COM BASE EM ESÍRUÍURA METALICA, COM SERVIÇO DE

ESTOFAOO, SOLDA E TROCA OE PEÇAS

SERV 352 R$ 210,00 R§73 S20 00

SERViÇO DE REPARO, RECUPEÇÂO E ADAPTAÇÃO DE CAOEIRA TIPO LONGARINA

Eill POLIPROPILENO 3 LUGARES, C0l\4 BASE Et\4 ESTRUTURA METALICA, cOM

SERVIÇO DE SOLDA E TROCÁ DE PEÇAS

SERV 342 R$ 208,00 R$71 136,00

SERVIÇO DE REPARO. RECUPEÇÁO E ADAPTAÇÁO DE CADEIRA TIPO LONGARINA

EM POLIPROPITENO 4 LUGARES, COM BASE EM ESTRUTURA METALICA, COM

SERVIÇO DE SOLOA E TROCA OE PEÇAS,

SERV 342 RS 214 59 R$ 64 806,18

Ri 1 099 999,74

Rua Oulnze d6 Novêmbío, n" 606, Cêntro, lguatu€E, CEP 63.5004íí
CNPJ 1,1.790-822,000í-28 l Sltê: ryww,lgúatu.ce.gov.bí | seces@i9!atu.ce.9ov.b.

PETSRP lf 2025.09.05.0í.Pli,ll/DIVERSAS 2deBATA Pá

(secretanas) da Prefeitura Municipal de lguatuiCe.
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SERVIÇO DE REPARO, RECUPÉRAÇÂO E ADAPTAÇÃO DE CARTEIRAS ESCOLÂRES

coM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E SOLDA
SERV 3000 R$ 90 00 R$ 270 000 00

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇAO E ADAPTAÇAO DE REVESÍIMENTO E[/
.OUSA iOUADRO BRANCo PARA PINCEIS). TAMr 1,20 X 1,50M.

SERV 254 R$ 180,00 R$ 45 000 00

50 gwouoUcsERVtÇo DE REpARo, REcUpERAÇÃo E ADAPTAÇÁo DE BERÇos Etr4 MADE|Rq

oorú REPosrÇÁo DE PEÇAS

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÁO E AOAPTAÇÃO DE MESAS ESCOLARES COI\,i

IÂMpo EM MADETRA coM REVESIMENTo coM FôRi,flcA , soLDA E ESTRUTURA
0E FERR0 t\,4E0t0A D0 ÍAMPo 45X60 Ct\,4

SERV 1000 R$ 90,00: o$i a$ go.ooo

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERÁÇÃO E ADAPTAÇAO DE MESAS ESCOLARES COM

TAMpo EM poltpRoptLEN0 coM REpostÇÁo DE pEÇAs, soLDA E ESTRUTURA oE
ÊERRO, i,4EDIDA DO TAMPO 45X60 CI!!

SERV 1000 RBti&fr&ôo-

SERVIÇO DE REPARO, REoUPERAÇÁo E ADAPTAÇÁo DE CADEIRAS ESCOLARES

coM ASSENTo ENcosTo EM poLrpRoptLEN0 c0[/ REpostÇÀo DE PEÇAS, soLDA
E ESTRUTURA DE FERRO

1000 RS 105,00

fuooo*
SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÁO E ADAPTAÇÁo DE CAOEIRAS DO
PROFESSOR COI\,I ASSENTO ENCOSTO EI\4 POLIPROPILENO COI\,i REPOSIÇÁO DE

PEÇÀS SOLDA E ESTRUTURA DE FERRO,

SERV 200 R$ 120 00 R$ 24.000,00

SERVIÇO OE REPARo, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÁO DE MESA DE 04 LUGARES PARA

REFETóRro, TAMpo Etv r\,tADEtRÁ cotvt ESTRUTURA DE FERRo E 02 BANcos
ACOPLADOS, MEDINDO 1,10I!I X OTOM DE LARGURA E OSOM DE ALTURA COM

REVESTT[.iENTo EM FóRM]cA

SERV RS 230 00 R$ 18 400,00

sERVlÇ0 DE REPARo, REcupEÇÃo EADAPTAÇÁo DE coNJUNTo DE REFETTóR|o
MESA E BANco PARA REFEIóR|o EÀ, [4ADE|RA MED|NDo 2,50M x 1,50t\4 E 0 80M

DE ALTURA REVESTIDA E[.4 FóRMtcA, cot\.i BANco DE MADETRA EMANExo
MEOINDO 3,20M X O,4OM X O,4OM DE ALTI,JRA

R$ 649 75 R$ 51 980,00

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERAÇÃo E ADAPTAÇAo DE CONJUNTO DE

REFEITORIO 8 CADEIRAS COII,I TAMPO EM MADEIRA E REVESTIMENTO EM FORMICA

co[, REposrÇÁo DE PEÇAS, soLDA E ESTRUTURA DE FERRo MEDTDA Do ÍAl/tpo
0,80x2,20 M

SERV 80 RS s54 00 R$ 44 320,00

SERVÇO DE REPARO RECUPEFáÇÃO E ADAPTAÇÃo DE I/ESAS EscoLAR PARA

CADE RANTE COI\,I TAMPO EM I\,4ADEIRÂ E REVESTIMENTO EI\,I FORMICA COM
REPOS ÇÃO DE PEÇAS, SOLDA E ESTRUTURA DE FERRo

SERV 10 R§ 220 00 R$ 2 200,00

SERV 300 R$ 56 100,00

SERVÇO DE REPARO REoUPERAÇÁo E ADAPTAÇAo OE CAVALETES, CoIV
EXPOS TOR ADAPTADO COM REVESTIMENTO PARA LOUSA BRANCA OUE UT LIZA
PINCEL tvlEDlND0l,5M X 1,0M

R$ 845,000,00

Valor Total Registrado: R$ 1.944.999,74 (um milhão novecentos e quarenta e quatro mil novecentos e noventa
e nove centavos)

1- DA |NTENçÃo DE REG|STRo DE PREçOS

4 1. Considerando a necessidade de conclusão célere do procedimento e, considerando que todos os órgáos que
compoem a eshutura administrativa do Poder Executívo l\,4unicipal enviaram suas demandas para o planejamento
do objeto da licitaçã0, neste exercício de 2025, sendo consolidada as informaçóes relativas à estimatlva individual
e ao total de consumo de cada órgão e, consequentemente, promovido a consolidação dos documentos de
formalização de demanda, portanto, a realização de procedimento público auxiliar de IRP para possibilitar, pelo
prazo mÍnimo de otto dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da Adminiskação Pública
Municipal na ata de regisko de preços Íoi dispensada.

S-DOREGISTRODEPRE-çOS ,.,i , ,ir :,

5.1. As especiflcidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item que poderá
ser adquirida pela Administraçá0, estão devidamente previstos no Termo de Referência, convertido em Anexo I

do Edita e dele fazendo parte integrante e complementar.
5.2. Náo será permitido ser cotada quantidade inferrores as quantidades estabelecidas no Edital para cada um dos
itens que compõem os grupos de itens para registro.
5.3. Náo haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grupos de itens
para registro, haja vista que o ob]eto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas "a" à "d" do inciso lll
do caput do art. 82 da Lei n", 14.133, de 0110412021.

6. DA DTSP0NTBtLtDADE 0RçAMENTÁRA

6,1, A averiguação da disponibilidade Ínanceira, com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a
despesa e a classificação econômica da contratação somente será exigida para a formalização do contrato ou de

SERV R$ 160,00

*,*\

SERV,

80

SERV 80

R$ 187 00

I
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outro instrumento hábil, considerando que a licitação
caput, do Decreto n0, 1 1 ,462, de 3110312023

RuÉRrcÂ I -.
realrzada para regrs e preços, com fulcro no art. 17,

7 - DA FoRMAL|ZAçÂo DA ATA E CADASTRO DE

7.'1. Após a homologação da licitaçã0, deverão ser observadas as seguintes condiçoes para a formalização da ata
de registro de preços:

7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não haverá
possibilidade de o licitante oÍerêcer ou náo proposta em quantitativo inferioÍ ao máximo previsto no edital e obrigar-
se nos limites dela.
7.1.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

7.1.2.1. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatáno, observada a classiÍicaçáo na licitação; e

7 .1.2.2. dos licitantes ou dos fornecedoÍes que mantiverem sua proposta original; e

7.1.3. será respeitada, nas mntratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na

ata.

7,2. 0 registro a que se refere o subitem (7.1.2) tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7,3, Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de que trata o

subitem (7.1 ,2.1) antecederão aqueles de que trata o subilen (7 .1.2.21.

7.4. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se referem o item (7.2) somente será

efetuada quando houver necessidade de conkataçâo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.4.1. quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registÍo de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou

7.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas

em Lei.

8 . DA VIGÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 0í (um) ano, mntado do primeiro dia útil subsequente

à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado poÍ igual período, inclusive com a

renovaçâo do quantitativo inicialmente registrado em caso de pronogação de vigência da ata de registro de preços,

conforme entendimento segmentado em parecer da Advocacia Geral da Uniã01, mediante autorizado formalmente
da autoridade competente, e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:

8.1.'1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

8.1.2. Náo aplicaçâo de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

8.1.3. Manutenção do interesse pela Administraçâo nas condições da ata;

8.1.4. 0ue seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;

8.1.5, Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

8.1,6. Que o tema tenha sido katado no planejamento da contrataçáo;

8.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;

8,'1,8. Concordância expressa da C0NTRATADA pela prorrogaçã0.

8.2, Os contratos decorrentes da ata de Íegistro de prêços têrão suas vigências por 12 (doze) meses, contados

de sua assinatura, por serem considerados de natureza essencial e contínua, com fundamento no art. 36, do

decreto federal n' 11.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no art, í05 da lei federal no 14,133, de

01 de abril de 2021.

9 . DA VEDAçÂO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS

9.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços

10 . DA ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

i aovocecrn-cener oA uNÁo cooRDENAÇÂo-cERÁL JURiDtcA DE AoutstÇôEs PAREcERN" 00453/2024lccAo/scGp/ccu/AGU
'Consulta â rgspêito da possibilidâd€ dê Íônoveçáo do quântitâtivo iniciahenlê rêgistÍado om c€so de pronogaçáo do vigância da ata de íegistro
de preços FrxaÉo da inlerpretaçáo do art 84 da Leino 14 133/2021 (NLLC), edosaís 22 e23. do Dêcreto n' 11462 de 2423 Conc lsáo peLâ

poss bilidadê de rênovâçáo do quentitativo inicielmênte rêgrstÍado em caso de prorrogaÉo de vrgênca da ata de ÍegrstÍo de pÍeços

w
FL
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praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens

10 1 .1 . para restabelecer o equilÍbrio econômico-Íinanceiro ini

Íato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou

inviabilizem a execuçào da ata tal como pactuado, respeitada

estabelecida na atal

-àY

a ata em caso de

íveis de con

TGU,TTU

redução dos preços

ituações:

maior, c€so fortuito ou

cias incalculáveis, que

ÊJ É t- OrV

oo
í0.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizadqi em

stãfrÊFh§leoun

,em repartição objetiva de risco

10.1.2. em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tnbutos ou encargos legais ou superveniência de

disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobÍe os preços registrados, ou
'10.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

regrstrados.

11 . DA NEGOCTAçÃO Oe eneçoS REGTSTRADoS

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo

superveniente, o órgão ou a entidâde gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço

registrado

1 1 .'1 '1 . Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades adminiskativas.
11.1 2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinm) dias úteis, verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado.

1 1.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgáo ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de

contratação mais vantajosa.
'1 1 1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços, para que avaliem a

convenrência e a oportunidade de diligenciaÍem negociaçao com vistas à alteração mntratual, observado o

disposto no arl.124 da Lei n0. 14.133, de0110412021.

1 1 .2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regishado e o fornecedor náo poder cumprir
as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

regiskado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprlr o compromisso.
11 .2.1 . Para fins do disposto no item ('1 1 ,2), o Íomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentaÇão comprobatória ou a planilha de custos que demonske a inviabilidade do preço registrado em
relaçáo às condições inrcialmente pactuadas.

11 .2.2. Na hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou pela entrdade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obngações
estabelecidas na ala, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na ata, sem prejuízo da
aplicação das sançôes previstas na Lei no. 14.133, de 0110412021, e na legislação aplicável.
1 1 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do íornecedor, nos termos do disposto no subitem (11.2.2), o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçá0, para, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, verillcaÍ se aceitam manter seus preços regiskados, observado o disposto no § 30 do art. 18 do
Decreto no. 11 462, de 3110312023.

11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou a êntidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotaÍá as mêdidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

11.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subitem (11.2,1), o órgão ou a entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
'11,2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alterapo do preço regiskado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no, 14.133, de 011041202j.

12. DO CANCET-AMENTO D0 REG|STRo D0 FoRNECEDoR E DOS pREçoS

12.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:
1 2. í .1 . descumprir as condiçóes da ata de registro de preços sem motivo justiÍicado;
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12.2. Na hipótese prevista no subitem (12.í .4), caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo

de vigência da ata de registro de preços, o órgáo ou a êntidade gerenciadora poderá, mediante decisáo

fundamentada, decidir pela manutenÉo do registro de prêços, vedadas novas contrataçÕes derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanÉ0.
12.3. 0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por despacho do órgão

ou da entrdade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla defesa.

12,4, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍlcaÉo, para, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de registro de preços.
'12.5. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justiÍicadas:

12.5.1. por razâo de inteÍesse público;

12.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

12.5.3. se nâo houver êxito nas negociaçôes, nos termos do disposto no § 30 do art.26 e no § 4o do art. 27 do

Decreto n0. 11.462, de 3110312023 e previstas na ata.

.I3 . DO REMANEJAMENTO DAS OUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA

13.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de regrstro de preços poderão seÍ

remanejadas pelo órgâo ou pela entidade gerenciadora enke os órgãos o! as entidades paÍticipantes e não

participantes do regisko de preços.

13.2, O remanejamento de que trata o item (13.1)somente será Íeito:

13.2.1. de órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade participante; ou

13.2.2. de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade náo participante,

13.3. 0 órgáo ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1),

13.4. Na hipótese de remaneJamento de órgão ou de entidade participante para órgâo ou entidade não participante,

serão observados os limites para as adesôes previstos na ata.

13.5. Para fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remanejamento so citado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do óÍgáo ou da entidade que soírer redução dos quantitativos

inÍormados.
'13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades de Estados, do Distnto Federal ou de Municípios

distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as mndiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento deconente do remanejamento dos itens.

14. DAS ADESÓES

14.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entldades da Administraçáo Pública Íederal, estadual, distrital e

municipal que nâo participaram do procedimênto poderáo aderir à ata de registro de preços na mndição de não
participantes, obsêrvados os seguintes requisitos:
14.1.1, apresentação de justiÍlcativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

14,1.2. demonskação da compatibrlidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no art,23 da Lei no, '14,133, de 0110412021, e

14.1.3. consulta e aceitaçáo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do Íornecedor.

14.2. A autorizaÇão do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesáo pelo

íornecedor,
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14.5. O órgão ou a entidade poderá aderira item da ata de registro de preços da qual seja intêgrante, na qualidade

de não participante, pâra aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regiskado, observados os requisitos
previstos na ata.

í5. DOS UMITES PARA AS ADESÕES

15.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesáo à ata de regisko de preços de que trata a

cláusula 24:

15.1 1. as aquisiçoes ou as contrataçôes adicionais náo poderão excêder, por órgáo ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgâo

ou a entidade gerencradora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

15.1.2. o quantitativo deconente das adesões náo podeÍá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgáos ou as entidades
participantes, independentemente do número de órgáos ou entidades náo pa(icipantes que aderirem à ata de

regisko de preços.

16. DA FORT'ALIZAçÃO DA COiITRATAçÂO

16.í. A conkatação com os Íornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por mero de instrumento conkatual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra

ou outro inskumento hábil, conÍorme o disposto no art,95 da Lei no 14.133, de 2021.
'16.í.1. Os inskumentos de que trata o item (16.1) serâo assinados no prazo de validade da ata de registro de

preços

16.1.2 0s contratos decorrentes da futura ata de registro de preços terão suas vigências por í2 (doze) meses,

contados de sua assinatura, por serem considerados de natureza essencial e continua, com fundamento no art.

36, do decreto Íederal n' 11.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no art. 105 da lei federal no

14.133, de 01 de abril de 202'1.

17 . DA ALTERAçÃO 0OS COilTRATOS

17.1, Os mntratos decorentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no

ar|.124 da Lei no, 14.133, de 0110412021.

ís . DA LEGTSLAÇÁO AplrCÁvEr- l etA E DoS CÀSoS oM|SSoS

'18.1. A presente ata de regisko de preços reger-se-á pelos termos da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021 e suas

alterações posteriores e pelo Decreto n0. 11.462, de 3110312023, que regulamenta os art.82 a art, 86 da Lei n0,

í 4.133, de 0110412021, para dispor sobre o sistema de rêgistro de preços para a contratação de bens e serviços,
no ámbito da Administração Pública Federal, o qual será aplicado pelo município de lguatu/CE, conforme
autorização legai constante no art. 187, caput, da Lei no. 14,133, de 0110412021, as quais também serão utilizadas
para elucidaÇão dos casos por ventura omissos neste instrumento.

19 - COND|çÓES GERATS E DO FORO

19.1. Caso a formalização da contrataÉo se dê por meio de emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçào
de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumento conhatual, conÍorme o disposto no art, 95 da Lei

n0 14 133, de 2021, deveráo ser observadas as condições gerais da prestação dos serviços, tais como: prazos

para execuçâ0, as obngações da Adminiskação e do fornecedor beneficiário, penalidades e demais condições do
ajuste, que encontram-se deflnidas na minuta do conkato, convertida em Anexo lll do edital do processo

adminrstrativo de llcitação que decorreu a presente Ata de Registro de Preços, e dela faz parte, independente de
transcnção, e as pades se vincularão aos seus temos na constância da execução do objeto da presente ata;
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19.2. Fica eleito o Íoro da Comarca do l\4unicípio de Iguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que náo possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer ouko, por mais privilegiado que seja.

a em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai
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